
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

Projeto de lei nº /2024

Autoria: ELBER BATALHA

Denomina Rotatória SANDRA
MARIA COELHO NUNES
(SANDRA COÊLHO), a atual
Rotatória da Atalaia Nova, no
Bairro da Atalaia Nova e dá
providências correlatas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rotatória SANDRA MARIA COELHO NUNES
(SANDRA COÊLHO), a atual Rotatória da Atalaia Nova, no Bairro da
Atalaia Nova

Art. 2º A Empresa Municipal de Obras e Urbanização - Emurb tomará as
providências necessárias para aposição da placa no mencionado logradouro.

Art. 3º Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de fevereiro de 2024.

Elber Batalha
Vereador
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